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S3­C3T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10283.000373/97­20 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  3301­004.124  –  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  24 de outubro de 2017 

Matéria  FINSOCIAL 

Recorrente  SOVEL DA AMAZÔNIA LTDA. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Período de apuração: 01/09/1989 a 31/03/1992 

TRIBUTO  PAGO  A  MAIOR.  HOMOLOGAÇÃO  DE  CÁLCULOS. 
DESCABIMENTO 

Não  cabe  à  Administração  Tributária  a  validação  de  cálculos  de  tributos 
pagos a maior, que não seja em sede de um processo de fiscalização. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do relator. 

Luiz Augusto do Couto Chagas ­ Presidente.  

Marcelo Costa Marques d'Oliveira ­ Relator. 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Luiz  Augusto  do 
Couto Chagas  (Presidente), Semíramis de Oliveira Duro, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, 
Valcir  Gassen,  Antonio  Carlos  da  Costa  Cavalcanti  Filho,  Jose  Henrique  Mauri,  Liziane 
Angelotti Meira, Renato Vieira de Avila. 
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  10283.000373/97-20  3301-004.124 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 24/10/2017 FINSOCIAL SOVEL DA AMAZÔNIA LTDA. FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Direito Creditório Não Reconhecido CARF   2.0.4 33010041242017CARF3301ACC  Assunto: Normas de Administração Tributária
 Período de apuração: 01/09/1989 a 31/03/1992
 TRIBUTO PAGO A MAIOR. HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS. DESCABIMENTO
 Não cabe à Administração Tributária a validação de cálculos de tributos pagos a maior, que não seja em sede de um processo de fiscalização.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do relator.
 Luiz Augusto do Couto Chagas - Presidente. 
 Marcelo Costa Marques d'Oliveira - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto do Couto Chagas (Presidente), Semíramis de Oliveira Duro, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Valcir Gassen, Antonio Carlos da Costa Cavalcanti Filho, Jose Henrique Mauri, Liziane Angelotti Meira, Renato Vieira de Avila.
 
  Adoto o relatório da decisão da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), que determinou o retorno do processo para esta instância:




























A CSRF anulou a decisão da turma ordinária, pois a matéria objeto da contenda não teria sido apreciada. O Acórdão n° 9303-00.082 foi assim ementado:

É o relatório.

 Em, 05//02/1997, foi protocolizado "pedido de homologação de cálculos de crédito tributário" (fls. 1 a 16), consistente em pagamentos a maior de FINSOCIAL, instituído pelo Decreto-lei n° 1.940/82 e extinto pela LC n° 70/91, realizados no período de setembro de 1989 a março de 1992. O contribuinte alegou que pretendia efetuar a compensação no futuro, porém tão somente após sua homologação pelo Fisco. Não foi proposta ação judicial para obtenção declaração do direito à restituição ou compensação do indébito.
Com efeito, o Supremo Tribunal Federal - STF (ex: RE n°150.764-1/PE), em controle difuso, declarou serem inconstitucionais os aumentos da alíquota do FINSOCIAL incidente sobre o faturamento de empresas comerciais promovidos pelas Leis n° 7.689/88, 7.787/89, 7.894/89 e 8.147/90.
Em 02/04/97, a DRF em Manaus (AM) indeferiu o pedido (fls. 17 e 18), dispondo não haver previsão legal que autorizasse a compensação, nos termos em que foi pleiteada. 
O contribuinte impugnou a decisão (fls. 20 a 26). No mérito, listou argumentos para sustentar que as decisões do STF já prolatadas sobre a questão eram aplicáveis a todos os contribuintes. Mencionou a MP n° 1.175/95, reeditava inúmeras vezes e, por fim, convertida na Lei n° 10.522/02, que dispensava a constituição de débitos relacionados às majorações da alíquota do FINSOCIAL e o art. 2° da IN n° 32/97, por meio do qual o Secretário da Receita Federal resolveu "convalidar a compensação efetivada pelo contribuinte, com a contribuição para o financiamento da Seguridade Social - COFINS, devida e não recolhida, dos valores da contribuição ao Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL".
Por meio da Decisão DRJ/MNS/N° 875/98-11.0207 (fls. 28 a 40), a DRJ em Manaus (AM) ratificou o entendimento da DRF e acrescentou o seguinte:
"(. . .)


(. . .)"
Foi interposto recurso voluntário, em que são repisados os argumentos apresentados na impugnação. No pedido, mais uma vez, requer que sejam homologados os cálculos do crédito de FINSOCIAL ou "no mínimo" reconhecido o direito à compensação com débitos de COFINS.
O processo chegou à segunda instância administrativa. O relator acatou os argumentos da recorrente, porém propôs que o julgamento fosse convertido em diligência, pelos seguintes motivos - Resolução n° 202-00.219 (fls. 59 a 73):

Para tanto, foram dirigidos os seguintes quesitos:


O trabalho foi executado e o relatório carreado aos autos (fls. 83 a 87). Em síntese, o trabalho confirmou que a recorrente fizera pagamentos, adotando alíquota superior a 0,5%, o que foi considerado como inconstitucional pelo STF. Apresentou o cálculo do crédito, de acordo com os critérios adotados pela Fiscalização. Consignou que o contribuinte não registrara os créditos na contabilidade e, por conseguinte, também nenhuma compensação. Concluiu, lançando dúvida acerca da existência do crédito, em razão de que não fora contabilizado.
O processo retornou ao CARF para julgamento. 
Uma nova relatora proferiu voto diametralmente oposto àquele que instruíra o pedido de diligência, negando provimento. Alegou que não competia ao Fisco homologar créditos, porém ao Poder Judiciário. Não obstante, também negava pelos fatos de i) o trabalho da diligência ter constatado que os créditos não haviam sido contabilizados, e ii) ter decaído o direito à restituição ou compensação, pois o pleito fora protocolizado em fevereiro de 1997, para fatos geradores ocorridos no período de setembro de 1989 a março de 1992. Não obstante a robustez de seus argumentos, foi vencida.
Foi editado o Acórdão n° 302-37.955 (fls. 152 a 180), consignando que o colegiado, por maioria de votos, deu provimento parcial ao recurso voluntário, com o seguinte dispositivo:

Verifica-se que o relator dos voto vencedor e correspondente dispositivo, centrou-se na questão da decadência, que não foi alegada pela DRF para negar o pedido inicial do contribuinte. 
O Conselheiro consignou que não decaíra o direito à restituição ou compensação, pois o prazo de cinco anos deveria ser contado a partir da publicação da MP n° 1.110/95 (dia 31/08/95), que dispensou a constituição de créditos tributários de FINSOCIAL. E determinou que a unidade preparadora analisasse "as demais circunstâncias do pedido de restituição/compensação formulado pela Recorrente."
Não tratou, portanto, do motivo pelo qual o pedido inicial foi indeferido e do resultado da diligência. Tal fato, como veremos adiante, motivaria a CSRF a devolver o processo para esta segunda instância. 
Diante do resultado desfavorável à Fazenda Nacional, a PGFN interpôs recurso especial (fls. 182 a 187), contestando a contagem do prazo prescricional. Teria ocorrido a decadência do direito, pois o termo inicial de contagem do prazo seria a data do pagamento do tributo (artigos 156, 165 e 168 da Lei n° 5.172/66 - CTN).
Por fim, com o Acórdão n° 9303 - 00.082 (fls. 188 a 203), a CSRF decidiu anular a decisão da turma ordinária, como segue:

Isto posto, compete-nos julgar se era legítimo o pedido inicial, protocolizado pelo contribuinte em fevereiro de 1997. Pleiteou que a DRF em Manaus (AM) homologasse os cálculos dos créditos de FINSOCIAL ("Conclusão/Requerimento", na fl.16), para fins de possível futura compensação. E, se o considerarmos pertinente, adentraremos, então, na conclusão do trabalho de diligência.
Reputo irretocável a decisão proferida da DRF em Manaus (AM). 
Consultemos os diplomas então vigentes na data do pedido de homologação de cálculos endereçado pelo contribuinte (fevereiro de 1997):
Consituição Federal
"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:
1 � processar e julgar, originariamente:
a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual e ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal.
(. . .)".
Lei n° 5.172/66 (CTN)
"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes casos:
I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;
II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;
III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.
(. . .)
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.
Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará, para os efeitos deste artigo, a apuração do seu montante, não podendo, porém, cominar redução maior que a correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo tempo a decorrer entre a data da compensação e a do vencimento."
Lei n° 8.383/91
"Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a período subseqüente. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.1995)  (Vide Lei nº 9.250, de 1995)
§ 1º A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.1995)
§ 2º É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.1995)
§ 3º A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição ou receita corrigido monetariamente com base na variação da UFIR. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.1995)
§ 4º As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio da União e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS expedirão as instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.1995)"
Em seu pedido, o contribuinte discorreu sobre a inconstitucionalidade das majorações da alíquota do FINSOCIAL, concluindo ter havido pagamento indevido. Seguiu, tratando dos direitos à compensação, cujo valor deveria ser acrescido de atualização monetária e juros. Anexou planilhas com os cálculos do crédito.
Desta forma, pretendia obter do Fisco uma declaração, consignando os direitos aos créditos de FINSOCIAL e à sua compensação e o respectivo valor.
Minha leitura dos dispositivos legais acima transcritos é idêntica à efetuada pela DRJ, que ratificou o procedimento fiscal adotado pela DRF. 
Definitivamente, não competia à Administração Tributária declarar a existência de créditos derivados de pagamentos indevidos, notadamente dos em questão, surgidos de decisão do STF acerca da inconstitucionalidade de leis, em controle difuso.
E tampouco homologar os cálculos correspondentes. 
Uma vez realizada a compensação, então cumprir-lhe-ia fiscalizar, auditando os cálculos e os lançamentos contábeis de registro e utilização dos créditos, para, ao fim, homologá-la ou não.
Com efeito, em fevereiro de 1997, data da protocolização do pedido de homologação dos cálculos, ainda não havia entrado em vigor da a IN SRF 21/97, que criaria os primeiros formulários "Pedido de Restituição/Ressarcimento" e "Pedido de Compensação". Naquele tempo, a compensação era inteiramente operada pelo contribuinte, que preparava demonstrativos dos cálculos dos créditos e, por sua conta e risco, realizava a compensação. E registrava os valores dos créditos e a liquidação dos débitos em sua escrita contábil.
Isto posto, voto por negar provimento ao recurso voluntário. Destaco que, por não terem influenciado na formação de minha opinião, não me pronunciarei sobre a discussão acerca da decadência do direito ao indébito e do resultado da diligência.
É como voto.
Conselheiro Marcelo Costa Marques d'Oliveira
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Relatório 

Adoto  o  relatório  da  decisão  da  Câmara  Superior  de  Recursos  Fiscais 
(CSRF), que determinou o retorno do processo para esta instância: 
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A  CSRF  anulou  a  decisão  da  turma  ordinária,  pois  a  matéria  objeto  da 
contenda não teria sido apreciada. O Acórdão n° 9303­00.082 foi assim ementado: 

 

É o relatório. 
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Voto            

Em, 05//02/1997,  foi  protocolizado "pedido de homologação de cálculos de 
crédito tributário" (fls. 1 a 16), consistente em pagamentos a maior de FINSOCIAL, instituído 
pelo Decreto­lei n° 1.940/82 e extinto pela LC n° 70/91, realizados no período de setembro de 
1989 a março de 1992. O contribuinte alegou que pretendia efetuar a compensação no futuro, 
porém  tão  somente  após  sua  homologação  pelo  Fisco.  Não  foi  proposta  ação  judicial  para 
obtenção declaração do direito à restituição ou compensação do indébito. 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal ­ STF (ex: RE n°150.764­1∕PE), em 
controle  difuso,  declarou  serem  inconstitucionais  os  aumentos  da  alíquota  do  FINSOCIAL 
incidente  sobre  o  faturamento  de  empresas  comerciais  promovidos  pelas  Leis  n°  7.689/88, 
7.787/89, 7.894/89 e 8.147/90. 

Em  02/04/97,  a  DRF  em Manaus  (AM)  indeferiu  o  pedido  (fls.  17  e  18), 
dispondo  não  haver  previsão  legal  que  autorizasse  a  compensação,  nos  termos  em  que  foi 
pleiteada.  

O  contribuinte  impugnou  a  decisão  (fls.  20  a  26).  No  mérito,  listou 
argumentos  para  sustentar  que  as  decisões  do  STF  já  prolatadas  sobre  a  questão  eram 
aplicáveis a todos os contribuintes. Mencionou a MP n° 1.175/95, reeditava inúmeras vezes e, 
por fim, convertida na Lei n° 10.522/02, que dispensava a constituição de débitos relacionados 
às majorações  da  alíquota  do  FINSOCIAL  e  o  art.  2°  da  IN  n°  32/97,  por meio  do  qual  o 
Secretário da Receita Federal resolveu "convalidar a compensação efetivada pelo contribuinte, 
com  a  contribuição  para  o  financiamento  da  Seguridade  Social  ­  COFINS,  devida  e  não 
recolhida, dos valores da contribuição ao Fundo de Investimento Social ­ FINSOCIAL". 

Por meio da Decisão DRJ/MNS/N° 875/98­11.0207 (fls. 28 a 40), a DRJ em 
Manaus (AM) ratificou o entendimento da DRF e acrescentou o seguinte: 

"(. . .) 
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(. . .)" 

Foi  interposto  recurso  voluntário,  em  que  são  repisados  os  argumentos 
apresentados  na  impugnação.  No  pedido,  mais  uma  vez,  requer  que  sejam  homologados  os 
cálculos do crédito de FINSOCIAL ou "no mínimo" reconhecido o direito à compensação com 
débitos de COFINS. 

O  processo  chegou  à  segunda  instância  administrativa. O  relator  acatou  os 
argumentos  da  recorrente,  porém  propôs  que  o  julgamento  fosse  convertido  em  diligência, 
pelos seguintes motivos ­ Resolução n° 202­00.219 (fls. 59 a 73): 

 

Para tanto, foram dirigidos os seguintes quesitos: 
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O trabalho foi executado e o  relatório carreado aos autos (fls. 83 a 87). Em 
síntese, o trabalho confirmou que a recorrente fizera pagamentos, adotando alíquota superior a 
0,5%, o que foi considerado como inconstitucional pelo STF. Apresentou o cálculo do crédito, 
de  acordo  com  os  critérios  adotados  pela  Fiscalização.  Consignou  que  o  contribuinte  não 
registrara  os  créditos  na  contabilidade  e,  por  conseguinte,  também  nenhuma  compensação. 
Concluiu,  lançando  dúvida  acerca  da  existência  do  crédito,  em  razão  de  que  não  fora 
contabilizado. 

O processo retornou ao CARF para julgamento.  

Uma nova relatora proferiu voto diametralmente oposto àquele que instruíra 
o  pedido  de  diligência,  negando  provimento. Alegou  que  não  competia  ao  Fisco  homologar 
créditos, porém ao Poder Judiciário. Não obstante, também negava pelos fatos de i) o trabalho 
da diligência ter constatado que os créditos não haviam sido contabilizados, e ii) ter decaído o 
direito  à  restituição ou  compensação, pois  o pleito  fora protocolizado em  fevereiro de 1997, 
para fatos geradores ocorridos no período de setembro de 1989 a março de 1992. Não obstante 
a robustez de seus argumentos, foi vencida. 

Foi  editado  o  Acórdão  n°  302­37.955  (fls.  152  a  180),  consignando  que  o 
colegiado, por maioria de votos, deu provimento parcial ao recurso voluntário, com o seguinte 
dispositivo: 

 

Verifica­se  que  o  relator  dos  voto  vencedor  e  correspondente  dispositivo, 
centrou­se na questão da decadência, que não foi alegada pela DRF para negar o pedido inicial 
do contribuinte.  

O  Conselheiro  consignou  que  não  decaíra  o  direito  à  restituição  ou 
compensação, pois o prazo de cinco anos deveria ser contado a partir da publicação da MP n° 
1.110/95 (dia 31/08/95), que dispensou a constituição de créditos tributários de FINSOCIAL. E 
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determinou  que  a  unidade  preparadora  analisasse  "as  demais  circunstâncias  do  pedido  de 
restituição/compensação formulado pela Recorrente." 

Não tratou, portanto, do motivo pelo qual o pedido inicial foi indeferido e do 
resultado  da  diligência.  Tal  fato,  como  veremos  adiante,  motivaria  a  CSRF  a  devolver  o 
processo para esta segunda instância.  

Diante  do  resultado  desfavorável  à  Fazenda  Nacional,  a  PGFN  interpôs 
recurso especial (fls. 182 a 187), contestando a contagem do prazo prescricional. Teria ocorrido 
a decadência do direito, pois o termo inicial de contagem do prazo seria a data do pagamento 
do tributo (artigos 156, 165 e 168 da Lei n° 5.172/66 ­ CTN). 

Por fim, com o Acórdão n° 9303 ­ 00.082 (fls. 188 a 203), a CSRF decidiu 
anular a decisão da turma ordinária, como segue: 

 

Isto posto, compete­nos julgar se era legítimo o pedido inicial, protocolizado 
pelo contribuinte em fevereiro de 1997. Pleiteou que a DRF em Manaus (AM) homologasse os 
cálculos  dos  créditos  de  FINSOCIAL  ("Conclusão/Requerimento",  na  fl.16),  para  fins  de 
possível  futura  compensação.  E,  se  o  considerarmos  pertinente,  adentraremos,  então,  na 
conclusão do trabalho de diligência. 

Reputo irretocável a decisão proferida da DRF em Manaus (AM).  

Consultemos os diplomas então vigentes na data do pedido de homologação 
de cálculos endereçado pelo contribuinte (fevereiro de 1997): 

Consituição Federal 
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"Art.  102.  Compete  ao  Supremo  Tribunal  Federal, 
precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo­lhe: 

1 — processar e julgar, originariamente: 

a)  a  ação  direta  de  inconstitucionalidade  de  lei  ou  ato 
normativo  federal  ou  estadual  e  ação  declaratória  de 
constitucionalidade de lei ou ato normativo federal. 

(. . .)". 

Lei n° 5.172/66 (CTN) 

"Art. 165. O sujeito passivo  tem direito, independentemente de 
prévio  protesto,  à  restituição  total  ou  parcial  do  tributo,  seja 
qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto 
no § 4º do artigo 162, nos seguintes casos: 

I  ­  cobrança  ou  pagamento  espontâneo  de  tributo  indevido  ou 
maior que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou 
da  natureza  ou  circunstâncias  materiais  do  fato  gerador 
efetivamente ocorrido; 

II  ­  erro  na  edificação  do  sujeito  passivo,  na  determinação  da 
alíquota  aplicável,  no  cálculo  do  montante  do  débito  ou  na 
elaboração  ou  conferência  de  qualquer  documento  relativo  ao 
pagamento; 

III  ­  reforma,  anulação,  revogação  ou  rescisão  de  decisão 
condenatória. 

(. . .) 

Art.  170.  A  lei  pode,  nas  condições  e  sob  as  garantias  que 
estipular,  ou  cuja  estipulação  em  cada  caso  atribuir  à 
autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos 
tributários  com  créditos  líquidos  e  certos,  vencidos  ou 
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública. 

Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a 
lei determinará, para os efeitos deste artigo, a apuração do seu 
montante,  não  podendo,  porém,  cominar  redução  maior  que  a 
correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo tempo 
a decorrer entre a data da compensação e a do vencimento." 

Lei n° 8.383/91 

"Art.  66.  Nos  casos  de  pagamento  indevido  ou  a  maior  de 
tributos,  contribuições  federais,  inclusive  previdenciárias,  e 
receitas  patrimoniais,  mesmo  quando  resultante  de  reforma, 
anulação,  revogação  ou  rescisão  de  decisão  condenatória,  o 
contribuinte  poderá  efetuar  a  compensação  desse  valor  no 
recolhimento  de  importância  correspondente  a  período 
subseqüente.  (Redação  dada  pela  Lei  nº  9.069,  de  29.6.1995)  
(Vide Lei nº 9.250, de 1995) 
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§  1º  A  compensação  só  poderá  ser  efetuada  entre  tributos, 
contribuições e receitas da mesma espécie. (Redação dada pela 
Lei nº 9.069, de 29.6.1995) 

§  2º  É  facultado  ao  contribuinte  optar  pelo  pedido  de 
restituição. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.1995) 

§ 3º A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do 
tributo  ou  contribuição  ou  receita  corrigido  monetariamente 
com  base  na  variação  da  UFIR.  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
9.069, de 29.6.1995) 

§  4º  As  Secretarias  da  Receita  Federal  e  do  Patrimônio  da 
União  e  o  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  ­  INSS 
expedirão  as  instruções  necessárias  ao  cumprimento  do 
disposto  neste  artigo.  (Redação  dada  pela  Lei  nº  9.069,  de 
29.6.1995)" 

Em  seu  pedido,  o  contribuinte  discorreu  sobre  a  inconstitucionalidade  das 
majorações da  alíquota  do FINSOCIAL,  concluindo  ter havido pagamento  indevido. Seguiu, 
tratando dos direitos à compensação, cujo valor deveria ser acrescido de atualização monetária 
e juros. Anexou planilhas com os cálculos do crédito. 

Desta  forma,  pretendia  obter  do  Fisco  uma  declaração,  consignando  os 
direitos aos créditos de FINSOCIAL e à sua compensação e o respectivo valor. 

Minha  leitura dos dispositivos  legais acima  transcritos é  idêntica à efetuada 
pela DRJ, que ratificou o procedimento fiscal adotado pela DRF.  

Definitivamente,  não  competia  à  Administração  Tributária  declarar  a 
existência  de  créditos  derivados  de  pagamentos  indevidos,  notadamente  dos  em  questão, 
surgidos de decisão do STF acerca da inconstitucionalidade de leis, em controle difuso. 

E tampouco homologar os cálculos correspondentes.  

Uma vez realizada a compensação, então cumprir­lhe­ia fiscalizar, auditando 
os  cálculos  e  os  lançamentos  contábeis  de  registro  e  utilização  dos  créditos,  para,  ao  fim, 
homologá­la ou não. 

Com  efeito,  em  fevereiro  de  1997,  data  da  protocolização  do  pedido  de 
homologação dos cálculos, ainda não havia entrado em vigor da a IN SRF 21/97, que criaria os 
primeiros  formulários  "Pedido  de  Restituição/Ressarcimento"  e  "Pedido  de  Compensação". 
Naquele  tempo,  a  compensação  era  inteiramente  operada  pelo  contribuinte,  que  preparava 
demonstrativos dos cálculos dos créditos e, por sua conta e risco, realizava a compensação. E 
registrava os valores dos créditos e a liquidação dos débitos em sua escrita contábil. 

Isto posto, voto por negar provimento ao recurso voluntário. Destaco que, por 
não terem influenciado na formação de minha opinião, não me pronunciarei sobre a discussão 
acerca da decadência do direito ao indébito e do resultado da diligência. 

É como voto. 

Conselheiro Marcelo Costa Marques d'Oliveira 
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